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LGI i\l.2. 241 z: 
Disp5e sobre criaqio de cargo e abre crédito 
especial. 

)4 

:, 

A Câmara illmlicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono· a 

seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica criado, no qt1adro do pessoal da Prefeitura, 

mais um cargo de professora. 

Artigo 2~ - Para atender á despesa nêste exercício com a 

medida constante do art 0 l~, fica aberto o crédito especial de 

Cr~~7. '.)00 ,OO (Sete mil, e quinhentos cruzeiros} 0 

Art. 32 - Revogadas as disposiq5es em contrário, entrirá a 

presente lei em vigôr na data de sua publicac;;ão 0 

Prefeitura Municipal de Sa1°ta Luzia, 3 de mar c;o de 

1959. 
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